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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
364/2025, que "Altera a Lei nº 18.514, de 2022, que institui a Política Estadual de
Prevenção e Combate a Furtos e Roubos de Cabos, Fios Metálicos, Fibras Ópticas,
Geradores, Baterias, Transformadores, Equipamentos de Transmissão, Placas
Metálicas e Congêneres, com o objetivo de aperfeiçoar os mecanismos de fiscalização,
controle e responsabilização.", de autoria do Deputado Alex Brasil, no Expediente em
Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação;
- Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia e Inovação; e
- Comissão de Segurança Pública.
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